
PRETSITURA DE

XAXIM
PORÍÀRrÀ N'. 1483/2023.

Dá ReDoÇão ê nova lotação a servido! (a) Dunicitr)al e dá
outlag providências

O Prefeito Municipal de xaxim - Estado de Santa
Catarlna, no uso de suas atribuj.Ções legais e de conformidade com o lnciso
VI do Artigo 66 da Lei Orgânica MunicipâIi lei No 1729, de 26 de dezembro de
1994 e suas alteraÇôesi Lei Complementar No 081, de 20 de julho de 2011 e
suas aLteraÇõesi Lei Conplementar N" 128. de 28 de novembro de 2013 e suas
alteraÇões e Edital O'74/2023, de 06 de novembro de 2023 e com base na
declaração de escolha emitida pela SMEC, datada de 09 de dezembro de 2023.

RESOTVE:

Art. 1o Conceder a servidora municipaf SÍRITEI
BERTOTTIN, matricu.Ia 956, ocupante do cargo de Professora (EducaÇão InfantiL),
na Secretaria Municipal de EducaÇâo e Cultura, deste município de Xaxim -
SC, com carga horária totaf de 40 (quarenta) horas sernanais, remoÇão do CE IM
DoD Boaco - Turno !-Íatutino ê VespêrtiDo, fi-cando fotada a partir de 01 de
fevereiro de 2A24, no CEIM Jêssj,ca lrindâdê Santin - Turno Matutirto e
Vespertj'no .
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